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EDITAL CONVOCATORIO
Pregão Eletrônico N0 2024.02.29.1

1a Parte:PREAMBULO

A Prefeitura Municipal de Assaré sito à Rua Dr. Paiva, n0 4'15, Vila lVota, Assaré-CE, por intermédio do(s)
0rdenado(es) de Despesas da(s) Secretaria(s) Municipal(is) abaixo firmados, torna público, para

conhecimento dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO do tipo MENOR PREÇO, que será regida pela Lei no'14.133, de 01 de abril de

2021, observados os termos da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as

exigências estabelecidas neste Edital, A presente licitação será no Portal de Compras no site

www.comDra ssare.com.br.

1.0 . DO OBJETO
1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de serviços de capacitaçâo em transferências de
metodologias interdisciplinar com ênÍase nas orientações sobre o processo implementação das atividades
complementares e dos tempos eletivos junto aos profissionais da educação básica da rede de ensino
Municipal de Assare/CE, conforme anexos, partes integÍantes deste edital.

2.0 .DO ACESSO AO EDITAL. DO LOCAL DE REALIZACAO E DA CONDUÇÃO DO CERTAME
2.'1 . 0 presente edital está disponível gratuitamente nos sÍtios elekônicos:
www.tce.ce.gov.br/licitacoes, www.comorasassare.c om.br www.pncp.qov.br e www.assare.ce.qov.br
2.2. O cerlame será realizado no endereço eletrônico

.com rasassare.com,br.
2.3, 0s tràmites deste certame licitatório seráo conduzidos pelo(a) Agente de Contratação do Município,
juntamente com sua equipe de apoio.

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
3.1. lNiClO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 04 de Março de 2024 às 17:00 horas.
3.2, DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18 de Março de 2024, às 08:30 horas.
3.3. lNíclo DA SESSÃo DE DISpUTA: 1B de Março de 2Ó24, às 09:00 horas.
3.4, REFERÊNCA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasília/DF.
3.5, Na hipótese de nâo haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contaÍ
da respectiva data,

4.0 - DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSAVEL P LA LICITACÀO
4.1. A Prefeitura Municipal de Assará está localizada na Rua Dr. Paiva, no 415, Vila Mota, Assaré-CE, 63.140-
000, telefone: (BB) 3535-1613.

5.0 . DOS RECURSOS ORCAM t0s
5.'l , A despesa decorrente desta licitação correÍá à conta da(s) dotação(Ões) orçamentária(s) constante(s) no

Rua Dr. Paiva, n"415, Vila Mota - CEP: 63.140-000-Assaré-CE
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quadro abaixo

o Unid. O Projeto/Atividade Elemento de Despesa
05 12 361.0423 2.018.0000 3 3.90.39 00

05 05 12.365 0431 2.026.0000 3.3.90.39.00
3 3.90.39.0005 05 12 122 0112 2.010.0000

6.0 - DA pARTtctpAcÃo, Do CREDENCIAMENTo E DA oecmRnÇÀo
6.1.0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema GM

TECNOLOGIA (GM TECN0L0GIA & INFORN4AÇÃ0 LTDA no site www.comprasassare.com.br.
6.1.1. As regras para credenciamento eslarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, deste
edital.

6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (www.comprasassare.com.br) poderá

ser esclarecida através do com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA &

INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Libano, no 25'1, Sala 1408 ReciÍe/PE, inscrita no CNPJ/MF
sob o no 15.464.263/0001-29) ou pelo(s) telefone(s) (88) 35351613 e (81)3877-1397, ou ainda através do e-
mail: boletostôbrconectado.com. br.

6.2, Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades
em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açoes, anônima e limitada) e de sociedades
simples, associaçoes, fundaçÕes e sociedades cooperatrvas regularmente estabelecidas neste País,
cadastradas ou não no Sistema de CadasÍamento UniÍicado de Fornecedores - SICAF e que satisfaçam
todas as condiçÕes da legislação em vigor e deste edital.
6.3. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em consórcio, idônea
cuja natureza seja compativel com o objeto licitado,
ô.4. Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes
exigências:
6.4,1. Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de cada consorciado
e, para efeito de habilitaçáo econômico-financeira, o somatório dos valores de cada consorciado;
6.4.2. Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10ok ldez por cento) sobre o valor exrgido de
licitante individual para fins de habilitação econômico-financeira;
6,4.3. 0 acréscimo previsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de
microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;
6,4.4. Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promover a
constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituiçáo de
consórcio, subscrito pelos consorciados,
6.4.5. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contÍatante e deverá
ser apresenlada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no minimo, os mesmos
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para eÍeito de qualificação econômico-
financeira apresentados pela empresa substituida, para fins de habilitação do consórcio no processo
licitatório que originou o contrato.
6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art.34, da Lei Federal n" 11,488/2007, como critério de
desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n' 123/2006, em seu Capítulo V
DO ACESSO A0S MERCADoS / DAS AOUtSIÇÔES pUBLtCAS.

6.6, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porle deverão declarar no Sistema GM
TECNoLOGTA (crv TECNoLOGTA & |NFOR|\4AÇÃo LTDA) no site www.comoras

05

,0
exercicio da preferência prevista na Lei Complementar n' 12312006

Rua Dr. Paiva, no 415, Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré - CE
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6.7. A participaçâo implica a aceitação integral dos termos deste edital,
6.8. Não poderão drsputar esta licitação:
6.8,1 . Aquele que não atenda às condiçoes deste edital e seu(s) anexo(s);
6.8.2. Autor do anteprojeto, do pro;eto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

6.8,3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de

mais de 570 (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;
6.8,4, Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de participar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

6.8.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitaçâo
ou atue na fiscalizaçáo ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por aÍinidade, até o terceiro grau;

6.8.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no ô.404, de 15 de dezembro de
1976, concorrendo entre si;

6,8,7, Pessoa física ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo deste edital, tenha sido
condenada judicialmente, com Íânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados
pela legislação trabalhista;
6,8,8, Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente público

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de

interesses no exercicio ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a

matéria, conforme § 10 do art. 9o da Lei n.o 14.133,de2021.
6,9, O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a

outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

conkoladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulenta
da personalidade juridica do licitante.
6,10. A criterio da Administraçâo e exclusivamente a seu serviç0, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os itens 6.8,2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contrataçáo, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do
órgâo ou entidade.
6,1 1 . Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.
6,12. A vedação de que trata o item 6.8.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica,

.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPOSTA INICIAL7

7,1. 0 cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, obtidas

lunto à plataÍorma eletrônica G[/ Tecnologia (www.comprasassare.com.br).
7.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadashada (preenchida) na plataforma,
com a descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para

abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo diqitalizado
em anexo.
7.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado

necessariamente o seguinte:
a) Indicaçáo em cada lote da especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto

Rua Dr. Paiva, no 415, Vila t\4ota - CEP. 63.140-000 - Assaré - CE
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no ANEXo I ' TERIVo Of nf ff RÊnCn deste Edital;

b) Preço unitário de cada item e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas
decimais;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação;
7.3. O licitante deverá informar a condiçâo de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que

Íaz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n' 123, de 200ô, ou cooperativa de que trata o artigo

34 da Lei no 11,488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermádio de funcionalidade
d isponível no sistema eletrônico do site www.comprasassare.com.br
7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregã0, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,
7 ,4,1 , 0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica
(www.comprasassare.com.br) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança,
para imediato bloqueio de acesso.
7.5, Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e
horário de abertura da sessão pública.

7.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art, 18, § 4', da lnstrução Normativa SEGES/|\,1E no 7312022 clc
entendimento do Tribunal de Contas da União TCU, Acórdão no 213212021).

7.6, Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances.
7.7, Será vedada a identificação do licitante.
7.8. Seráo disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances,

7.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento
dos itens/prestação de serviço.
7.10, Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, omissáo ou
qualquer outro pretexto,

8.0 - DA ABERTURA E CLASSIFI ÇAODAS PROPOSTAS INICIAIS
8,1, Abertas as propostas iniciais, o(a) agente de contrataçáo fará as devidas verificaçoes, avaliando a

aceitabilidade das mesmas. Caso ocona alguma desclassificaçâ0, esta deverá ser fundamentada e
registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2. 0s preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários
e globais.

8,3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) agente de contratação e

somente estas participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo l- TERMO DE REFERENCIA presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de
lances, o lance Íinal deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Adminiskação e,
caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inferior aos limites
previstos para cada item no Termo de Referência,
8.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

Rua Dr. Paiva, no 415, Vila N4ota - CEP: 63.140-000 - Assaré - CE
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deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao lrmite mâximo previsto pela Administração, junto ao Anexo I -
Termo de Referência.

8.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não Íorem

atribuidos valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

8,6. A não desclassiÍicação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado

a efeito na fase de aceitação,
8,7, 0 srstema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de contrataçáo e os

licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES

9 1. 0(A) agente de contratação dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando,

então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do

sistema eletrônico.
9,2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, para eÍeito de
lances, será considerado o valor global do respectivo lote.

9,2.1. Na fase de lances, o lance Íinal deverá atingir preço em conformidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanlo ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso, Caso não selam realizados
envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou

inferior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I Termo de ReÍerência.
9,2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivosinferiores ao seu último lance registrado no sistema,
ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante,
9,2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

regiskado em primeiro lugar.

9.2.4. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances Íinais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado. O sistema não identificará o aulor dos lances ao(a) agente de contratação nem aos demais
participantes.

9.4. No caso de desconexáo entre o(a) agente de contratação e o sistema no decorrer da etapa competitiva,
o sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) agente de conlralação,
quando possível, sem preluizos dos atos realizados,
9.4,1, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Agente de conÍatação persistir por um tempo
superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e
quatro) horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçá0,
9.4,2, Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto e Fechado", nos termos do Art, 56, da
Lei Federal n' 14.13312021, do Arl.22, inciso ll e do Art. 24, da lnstrução Normativa SEGES/ME no

7 312022,obsew ados os seguintes termos:
9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de Íechamento iminente dos
lances e, transcorrido o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances
será automaticamente encerrada.
9,5,3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema
abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofeías com valores até
10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos. que

Rua Dr. Paiva, n" 415, Vila Mota - CEP: 63.140-000 - Assaré - CE
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será sigiloso até o encerramento deste prazo,

9.5.3. 1. No procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu Último lance da

etapa aberla ou por ofertar melhor lance,

9.5,4, Na ausência de, no minimo,3 (três) ofertas nas condiçoes de que trata o item 9.5.3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classiÍicaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso ate o encerramento deste prazo.

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances,

conÍorme disposto no § 20 do art, 22, da lnstruçáo Normativa SEGES/ME no 7312022,

9.5.6. Deflnido o resultado do julgamento, o(a) Agente de contratação poderá negociar condiçoes mais

vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsáo do Art, 61, da Lei n" 14J3312021 ,

9.6. Após a elapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparaçâo com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto

nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n0 12312006, regulamentada pelo Decreto n" 8538/2015.

9.7. Nessas condiçoes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como [/E ou EPP,

9.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terâ o direito de encaminhar uma última oferla para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicaçáo automática para tanto.

9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classiÍicada desista ou não se maniÍeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ([/E ou EPP) que se encontrem naquele intervalo

de 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçã0, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido
no item anterior.

9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oÍerta.
9,'1 1 . Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima,

serão utilizados os critêrios de desempate previstos no art. ô0 da Lei n0 14.133, de 2021.

1(),O . DA NEGOCIACAO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE
10.1 . Encenada a etapa de envio de lances elekônicos da sessão pública, o(a) agente de contratação poderá

negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei no

14j33t2021.
10,2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo deÍinido para a
contratação, o(a) agente de contÍatação poderá negociar condiçoes mais vantajosas, após definido o
resultado do julgamento, nos termos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

10.3. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.
10.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociaçá0, for desclassificado em razão de sua proposla
permanecer acima do preço máximo definido para a conkataÇão, a negociação poderá ser feita com os
demais licitantes classiÍicados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação
estabelecida no § 2o do art, 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os
critérios de desempate definidos no art. 28, ambos da lnstruÇão Normativa SEGES/IVE no 7312022.
10.5. Concluída a negociaçã0, se houver, o resullado será regisÍado na ata da sessão pública, devendo esta
ser anexada aos autos do processo de contratação.
10.6 O(A) agente de contrataÇáo solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas)
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horas, exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, apÓs a

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

10,7, E facultado ao(à) agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de

solicitaçâo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.8. A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no sítio

eletrônico www.comorasassare.com.br, dentro do prazo estipulado no item 10,6, acanetará a

desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente,

observada a ordem de classificaçã0, sem preluízo da sançáo prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei no

14.133t2021
10.9. Após a negociação do preço, o(a) Agente de contratação iniciará a Íase de aceitação e julgamento da

proposta.

,I 
1.0 . DA APRESENTACÃO E DO JULGAMENTO DA(S) PROPOSTA(S) DE PRECOS FINALII§)

11,1, A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance,

nos termos do Anexo ll Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do licitante,

em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificaçÕes técnicas,
quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço e demais inÍormações

relativas ao produto/serviço ofertado.
11 .2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.
11.3. O licitante não poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo
lote.

11.4. Na cotaçâo do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo.
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus
atinentes à entrega do objeto.

11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de
empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das
cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo
regime de qualquer outro agente econômico.
1'1.7. Após a apresentaÇão da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçoes de possíveis

sanções administrativas, observado o devido processo legal.

11.8. Iniciada a fase de julgamento, o(a) agente de contratação veriflcará se o licitante provisoriamente

classiÍlcado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14

da Lei n0 14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame
ou a futura contrataçã0, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
Uniâo (https://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas CNEP, mantido pela Conkoladoria-Geral da União
(httos://www. portaldatransparencia,oov,br/sancoes/cnep).

11,9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário.
1 1 .10, Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassiflcado, por falta de condição de
participaçã0.

11.11, Caso observada a inexistência de sançÕes impeditivas da participação, será iniciado o procedimento
de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais,
1'1,12. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido
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nas condiçôes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, sempre

buscando alcançar a maior vantalosidade, quando serão desclassificadas as propostas que:

11,12.1, Contiverem vicios insanáveis e/ou condições ilegais;

11,12.2. Não obedecerem às especificaçÕes técnicas contidas no Termo de Referência;

1 1 .12.3. Apresentarem preços maniÍestamente inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo

definido para a contratação;
1 1 .12.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

11.12,5, Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.
1'1.12.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Administração, independentemente

do valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de
preços emitido pela plataforma eletrônica.
11,13. Será consrderado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por

cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da lnstrução Normativa SEGES/IVE no 7312022.

11,14. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do(a)

agente de contratação, que venha a comprovar:
1'1.14.1. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.14,2. lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
1'1.15. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta,

11.16. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica,
11.17. Se a proposta de menor preÇo não for aceitável, o(a) agente de contratação examinará a proposta

subsequente, observada a ordem de classificaçá0, veriÍcando sua compatibilidadee assim sucessivamente,
até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.

12.0. DA FASE DE HABILITACAO
12.1. Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes

- Habilitação Juridica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por

ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta
Comercial da sede do Licitante;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em
exercício,
d) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorizaçâo para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;

e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos

consorciadosem se katando de empresas organizadas sob esta Íorma, devendo ser realizada a indicação da
empresa lider, que será responsável por sua representação perante a Administraçãoe apresentar declaração
formal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente
assinado por todos os representantes legais das empresas que farão parte da composição;
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f) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compativel em caracteristicas,
quantidades e prazos com o objeto da licitaçã0, sendo esta feila mediante a apresentação de atestado(s),
fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

Í.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documenlos complementares, no sentido de comprovar
o que está sendo aÍlrmado no teor do atestado de qualiÍlcação têcnica apresentado;

ualifica ãoE n a:

o) Balanço Pakimonial, Demonstração de Resultado de ExercÍcio e demais demonstraçóes contábeis dos 2
(dois) últimos exercicios sociais;

0.1) A documentação exigida acima estará restrita ao último exerclcio social, no caso de empresas
constituídas há menos de dois anos,
p) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

q) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convençóes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data
de entrega das propostas;

r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
'18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIll, do Art. 7o

da Constituição Federal;

s) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.
t) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das
informaçóes prestadas, na forma da lei;

12.2, Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma
que não conste previsão em legislação especíÍica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa)

Rua Dr. Paiva, no 415, Vila l\4ota - CEP: 63.140-000 - Assaré - CE

.00-Q!19-

À^- '.ç-

- Qualificação Tácnica:

- Reoularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ;

h) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
i) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;
j) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;
k) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
l) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

m) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS;
n) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

. Declaracões:
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dias, contados da data da realizaçáo da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme

legislação do órgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluÍdos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de

inscriçÕes,

12.3. Os licitantes vencedores deverâo encaminhaíanexar, exclusivamente por meio do Sistema da GM

Tecnologia, no sitio eletrônico www.comprasassare.com.br, em formato digital, os documentos de

habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a) Agente de contrataçã0, por meio do sistema

eletrônico, no prazo de 2 (duas) horas, podendo ser pronogado, por igual período, nas situaçoes elencadas

no § 3o do art. 29, da Instrução Normativa SEGES/ME No 73, de 30 de setembro de 2022,

12,4, Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentaçáo de habilitação,

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Aí. 43, § 10, da Lei

Complementar no 12312006.

12,5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do

Sistema GM TECN0LOGIA, no sitio eletrônico .com rasassare.com.br dentro do prazo estipulado no

item 12.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitaçáo, estipulados acima, acanetará

na inabilitação/desclassificacão do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim
sucessivamente, observada a ordem de classificaçâo, sem prejuizo da sanção prevista no Art, 156, inciso lil,
da Lei no 14j3312021.

13.0 . DISPOSICÔES SOBRE A APLICACÃO DA LEI COMPLEMENTAR ,I23/2006

13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e kabalhista da microempresa, da empresa de pequeno
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art, 34, da Lei Federal n0 11,488/2007, será
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) agente de conkataçã0, para a

regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conÍorme dispõe a Lei

Complementar no 1 2312006.

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, ate o final do prazo estabelecido, implicará na

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) agente de contratação
convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0,

]!40 . DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO CONVOCATORIO
14,1, 0s pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

agente de conkatação, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas,

exclusivamente por meio eletrônico, informando o número deste pregâo e o órgão interessado ou por meio da

lataforma www.comprasassare.com.br
14,2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razâo

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa juridica. e CPF para pessoa fisica) e
disponibilizar as informações para contato (endereço completo, teleÍonee e-mail),
14.3. Os esclarecimentos seÍão prestados pelo(a) agente de contrataçáo por escrito, pela plataforma

eletrônica aos interessados.

14.4, Até 3 (kês) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, informando o

número deste pregão e o órgão interessadoou por meio da p lataÍorma www.comprasassare.com.bl
'14,5, Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da
plataforma eletrônica,
14,6, As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele
íizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.

p
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14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do

certame, observado, para esta, a contagem minima do mesmo prazo inicial.

14.8. Náo serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante náo habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14,9, As impugnaçoes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame,

14,9,1, A concessão de efeito suspensivo à impugnaçáo e medida excepcional e deverá ser motivada nos

autos do presente processo,

14,10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma

eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do

certame.

15.0 . DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

15.'1. A interposiçáo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitaçáo de

licitantes, à anulação ou revogaçâo da licitação observarà o disposto no art. 165, da Lei no 14J33, de 2021.
'15,2. Declarado o vencedor, a intençáo de reconer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusã0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentaçáo das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, atravás da plataforma

www.comprasassare.com.br.
15.2.1. 0s demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contranazÕes dentro de igual prazo,

que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses,

15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.

15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na preclusáo

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.
15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento,
15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos,
15,7, A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da
plataforma wwwcomprasassare.com.br.

16.0.DAS INFRACôes aourrursrRlTrvAs E sANcôES
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
16.1 .1 . Deixar de entregar a documentaçâo exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo(a) agente de contratação durante o certame;
16.1.2. Salvo em decorrância de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
e) Apresentar proposta em desacordo com as especificagÕes do edital;
1ô.1.3, Não celebrar o conkato ou não entregar a documentaçáo exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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1 6,1 ,3.1 . Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

16.1.4. Apresentar declaração ou documentaçáo Íalsa exigida para o certame ou prestar declaração Íalsa

durante a licitação;
16.1.5. Fraudar a licitação;
'16.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

16.1 .7, Praticar atos ilicitos com vistas a Írustrar os objetivos da licitação;

16.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei n.o 12.846, de 2013.

16.2. Com Íulcro na Lei no 14.1 33, de 2021 , a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançoes, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

16,2.1 , Advertência;
16.2,2. [/ulta;
16.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e;

16.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade,

16,3, Na aplicação das sançôes serão considerados:
1 6.3.1 . A natuÍeza e a gravidade da infração cometida;
16,3.2. As peculiaridades do caso concreto;
16.3.3. As circunstâncias agravanles ou atenuantes,
16,3,4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
16.3.5. A implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.
16.4, A multa serà recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 30 (kinta) dias úteis, a contar da comunicação oÍicial,
16.4,1.Para as infraçoes previstas nos itens 16.1.1,16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valordo
contrato licitado.

16.4.2.Paraasinfraçõesprevistasnositens'16.1.4,'16.1,5, 16.1.6, 16.1.7e1ô.1.8,amultaseráde15%a
30% do valor do conkato licitado.
'16.5. As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa,
'16.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaÇão.

16,7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das
infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.1,16,1.2 e 16,1,3, quando nâo se justiÍicar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administragão Pública
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
16.8, Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infraçóes dispostas nos itens'16.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16,'1,8, bem
como pelas infraçoes administrativas previstas nos itens 16.1.1,16.1.2 e 16.1.3 que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sançáo de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o
prazo previsto no art. 156, §50, da Lei n.o 14.13312021.
16.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em
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aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item

16.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em Íavor do órgão ou entidade promotora da licitaçá0, quando tiver

sido exigida, nos termos do art, 45, §4'da lN SEGES/|\,4E n,073,de2022.
16,10, A apuração de responsabilidade relacionada às sançÕes de impedimento de licitar e conkatar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir,

16.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sançÕes de advertência, multa e

impedrmento de licitar e contratar, contado da data da intlmação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisáo recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, conlado do recebimento dos autos.
16,12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou conkatar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
16.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente,
16,14. A aplicação das sançÕes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigaÇão de

reparação integral dos danos causados.

17. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
17.1. Encenadas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento,

observado o disposto no ad.71 , da Lei no 14.1 33, de 2021 .

17.2. 0 titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente
processo por razÕes de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e
mediante fundamentação escrita.

17.3. 0 sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

oconôncias relevantes.

18. DA CONTRATACÂO

1 8,1 , A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura
do contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
18.2. O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigaçoes por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente licitaçâo,
18.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceilar ou

náo retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiçôes estabelecidas, convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classiÍicação, para a celebração do contrato nas condiçÕes propostas pelo

licitante vencedor.
18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a conkatação nos termos do item acima, a Administraçã0,
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.4.1, Convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas à
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obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preÇo do adiudicatário;
18.4.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condiçã0,
18.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade licitante,
18.5.1. A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item

18.4.1.

18.6. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classiflcados para a contratação de

remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itens acima.
18.7. Deconido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação,
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.
18.8. As condiçoes contratuais estão definidas no Anexo lV Minuta do Contrato, parte integrante deste
edital.

19. DAS DISPOSICOES GERAIS
19.1. O Edital e seus anexos estão disponiveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas
(PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

19.2.Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;
19.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os
dias de vencimento,

19.4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na

Prefeitura Municipal;
19.5. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-
la por razÕes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante
decisâo devidamente fundamentada,
19.6. E facultada ao(a) agente de contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitaçã0, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;
19,7, As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o principio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contrataÇão;

19.8, Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) agente de contrataçã0, nos termos da legislação pertinente;

19.9, Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaÇão de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da conduçâo
ou do resultado do processo licitatório;
1 9.'10. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das inÍormaçÕes e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação;
19.1'1, Caberá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou
de sua desconexão,
'19.12, O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) agente de contratação, ou ainda
o não atendimento às solicitaçÕes/convocaçÕes, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;
19,13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse
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público;

19,14. Todas e quaisquer comunrcações com o(a) agente de contratação deverão se dar por escrito, via chat

da plataÍorma eletrônica, na "sala virtual" onde estará acontecendo o cerlame;
19.15. Fica terminantemente proibido ao(a) agente de contratação prestar quaisquer informaçoes sobre o
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hrpótese ou pretexlo usando teleÍonla Íixa ou móvel,
como forma de garantir a lisura do certame;
19,16. O foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Assaré, Estado do Ceará.

20. DOS ANEXOS
20.1 . Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte

ANEXO I - Termo de Referência
ANEXO ll . [4odelo de Proposta de Preços
ANEXO lll - lVodelos de Declarações
ANEXO lV - Minuta do Contrato

Assaré/CE, 29 de fevereiro de 2024

Noemita rigues da Silva

0rd a (a) de Despesas
Secret unicipal de Educação

Rua Dr. Paiva, no 415. Vila Mota - CEP. 63.140-000 - Assaré, CE
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1 - OBJETO DA CONTRATAçAO
1,1 - Contratação de serviços de capacitação em transferências de metodologias interdisciplinar com ênfase

nas orientações sobre o processo implementação das atividades complementares e dos tempos eletivos junto

aos profissionais da educação básica da rede de ensino Municipal de Assaré/CE, conÍorme descrição deste

anex0.

2 - DAS JUSTIFICATIVAS
2.1 - A educação básica representa um dos pilares fundamentais para o desenvolvimento social, cultural e

econômico de qualquer sociedade. No contexto da rede de ensino municipal de Assaré, Ceará, identiÍica-se

uma necessidade premente de aprimoramento e atualização profissional dos educadores, visando à melhoria

continua da qualidade do ensino oíerecido aos estudantes. Este cenário evidencia a demanda por serviços de

capacitação proÍissional voltados para a transferência de metodologias interdisciplinares, com especial ênfase

nas orientações sobre o processo de implementação de atividades complementares e dos tempos eletivos.

2.2 - A implementação desses serviços de capacitação busca resolver uma série de desafios enfrentados
pela educação básica municipal, entre eles: a necessidade de integrar diferentes áreas do conhecimento
de forma coerente e aplicada, a carência de estratégias inovadoras de ensino que estimulem o
interesse e a participação dos alunos, e a urgência em adaptar o currículo escolar às demandas
contemporâneas da sociedade e do mercado de trabalho.
2.3 - Do ponto de vista do interesse público, a capacitação dos proÍissionais da educação atende à demanda
por uma educação de qualidade, que prepare os alunos não apenas para os desafios acadêmicos, mas

também para a vida em sociedade. A formação continuada dos educadores é essencial para a renovação de
práticas pedagógicas, a introdução de abordagens interdisciplinares e a efetiva implementação de atividades
complementares e tempos eletivos que enriqueçam o currículo escolar,
2.4 - 0s resultados pretendidos com o fornecimento desses serviços de capacitação incluem: o aumento da
qualidade do ensino, por meio da adoção de metodologias mais dinâmicas e integradoras; a melhoria do
desempenho escolar dos alunos, como consequência de práticas educativas mais akativas e significativas; e
a promoção de uma formação mais completa, que contemple não apenas o desenvolvimento intelectual, mas
tambêm o social, emocional e Íisico dos estudantes.
2.5 - Diante o exposto, faz-se necessária a contrataçâo de profissionais qualiticados para atingir os objetivos
descritos acima, devendo ser realizado procedimento licitatório para este fim.

3. DA MODALTDADE DE L|C|TAÇÃO E DO CR|TÉR|O DE JULGAMENTO
3,1 - Para a aquisição deste objeto está sendo empregada a modalidade de licitação denominada PREGÃO
na forma ELETRONICA, a qual observará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçÕes da Lei

Federal n'. 14,13312021, e o que determina a Lei complementar n'12312006,14712014 e outras normas

aplicáveis à espêcie,
3.2 - Será vencedora a licitante que apresentar o MENOR PREçO POR LOTE,

4 - ESPECTFTCAçÕES, OUANTTDADE E VALOR ESTTMADO DO LOTE:
4,1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os serviços conforme descrição na planilha abaixo:

Lote i Lote ljnico
Especificaçáo Unidade Quantidade Valor unitáÍio ValorTotal

Se'v,ços oe caoacitaçào eÍr lransfeÍérc as 0e netodologias
nleÍdisc,p irar con ê1Íase 1as onenlaçôes soore o processo

0001 implementação das atividades complementares e dos tempos eetivos
junto aos proílssionais da educação bâsica da Íede de ensino municipal

[4ês 12 9.766 67 117.200,04
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4,1 .2 - Conforme exigência legal, o Municipio de Assaré realizou pesquisas de preços @trp'c#o e
estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo do objeto licitado, utilizando-se como base legal a
lnstrução Normativa no 65 de 7 de julho de 2021.

4,1 .3. Foi utilizada como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura contratação a média dos

valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme disposto na supracitada instruçã0, sendo assim, o valor
máximo admitido para esta contratação é de R$ 117.200,04 (cento e dezessete mil e duzentos reais e
quatro cêntavos). Foi utilizado como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura

contrataÇáo a média dos valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme lnstrução Normativa

supracitada.
4,1.4 - Não serão aceitos para fins de classiÍicação das propostas/contratação, preços unitários superiores
aos valores constantes no orçamento acima detalhado.

4.2 - DETALHAMENTO DOS SERVTÇOS:

4,2.1 - Suporte presencial a equipe pedagógica da secretaria da educação básica, com momentos de
capacitaÇão aos mediadores e facilitadores que ajudam no contra turno dos anos iniciais e finais do ensino
fundamental;

4.2.2 - Auxílio presencial na construção da arquitetura pedagógica dos conteúdos do contra turno dos anos

iniciais e finais do ensino fundamental junto à secretaria da educação;
4.2.3 - Supervisão do plano de trabalho da educação integral da secretaria da educação;
4.2.4 - Oficinas de capacitação continuada aos profissionais lotadas nas unidades escolares de tempo integral
e com jornada ampliada com foco nos tempos eletivos proposto a cada semestre letivo e com

acompanhamento in loco.

4.3 - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVTÇOS:

4.3.1 - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime de execução indireta,

4.3,2 - A empresa CONTRATADA deverá fornecer suporte técnico durante a vigência Contratual, por telefone,
e-mail ou pessoalmente,

4.3.2,1 - Utilizar profissionais devidamente habilitados, de maneira que náo prejudiquem o bom andamento e

a boa prestação dos serviços.
4.3.3 - As despesas de viagens relativas ao deslocamento e diárias da CONTRATADA, pertinentes aos

serviços/solicitaçoes que não puderem ser executados à distância correrão por conta do CONTRATANTE,
desde que comprovado que a prestação dos serviços nâo deconeu de enos/falhas no sistema, sendo estes
custos de responsabilidade da CONTRATADA.

5. ORIGEM DOS RECURSOS:

5,1 - As despesas do Íuturo Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Íesouro Municipal, previstos

nas seguintes DotaçÕes Orçamentárias:

tJnid Projeto/Atividade Elemento de Despesa l05 05 12.361.0423.2.01 8.0000 3 3.90.39 00
3.3.90.39.00

05 05 3.3.90.39.00

6 - DO PAGAMENTO:
6.1 - O pagamento dos serviços Íornecidos será efetuado pela Administraçã0, mensalmente, obedecidas as

requisiçoes, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo

setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos
Íinanceiros do Tesouro Municipal, em prazo nào superior a 30 (trinta) dias.
6.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária,

7. OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE:
7.1 - As obrigaçoes da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do

05 05 1 2.365.0431.2.026.0000
1 2.1 22.O1 1 2.2.01 0.0000

Rrê D. P*., .PJ15 --Y1h 1"1ota .CEP: 63
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8. OBRTGAçOES DA CONTRATADA:
8,1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do
Edital, independente de sua transcriçâo.

9. PRAzo oe vreÊucn CoNTRATUAL:
9.1 - 0 futuro conkato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser

prorrogado, convindo às partes contratantes, nos termos do art. 106 e 107, a Lei no 14.13312021.

Assaré/CE, 29 de fevereiro de 2024.

No

o
Rodrigues da Silva

a) de Despesas

Secretaria Municipal de Educaçâo

Rua Dr. Paiva, no. 415 - Vila l,lota ' CFP: 63. I {C-000 - Àsrêre./CE - Fone: (88) 3535- 1613
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ANEXO II

PROPOSTA PREÇOS

A Prefeitura l\.4unicipal de Assaré, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da

Lei n" 14.133121, bem como às cláusulas e condiçoes da modalidade Pregáo Eletrônico n" 2024.02,29.1 .

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçã0.

Declaramos ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as

despesas com tributos, impostos, contribuiçóes Íiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com

serviços de terceiros, que incidam direta ou indiretamente no valor dos serviços cotados que venham a

onerar o objeto desta contrataçã0.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no

Anexo l, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitaçã0,

Objeto: Contrataçâo de serviços de capacitação em transferências de metodologias
interdisciplinar com ênfase nas orientaçoes sobre o processo implementação das atividades complementares
e dos tempos eletivos junto aos profissionais da educação básica da rede de ensino Municipal de

Assaré/CE, conforme especificações apresentadas abaixo.

Lote i Lote Único
Item Unid Otde. Marca/Modelo Valor unitário Valor Total
0001 Servrços dê capacrtação em tíansferências de

metodologras,nterdiscrpllnar com ênfase nas
orientaçóes sobre o pÍocesso implemenlaçáo
das atividades complementaÍes e dos tempos MÊS
eletivos junto aos profissionais da educação

re-

Total

Valor Total da Proposta: R$

Proponente:

Endereço: .....................
CNPJ: ,,..,, .. .,....

Data da Abertura:
Horário de Abertura:,,.,,.,,,,.,.,.,,.,....
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Data: .,,..,,.,,.....,...

Assinatura do Proponente

__ EspeciÍicagqo

12

básica da rede de ensino Municipal de Assa
CE,

Rua Dr. Paiva, no 415, Vila Mota - CEP: ô3.140-000 - Assaré - CE
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ANEXO III

DECLARAÇOES

1 - A empresa NOMINA E UATIFICA O FORNECEDOR , por meio de seu representante legal, INoMINA É

QUALIFICA O REPRESENTANTEI, DECLARA para todos os fins legais e em atendimento ao EDITAL de

LICITAÇÃO do Pregão Eletrônico no 2024.02.29.1, que possui aptidão Íinanceira para a execuçâo do

CONTRATO e que a sua PROPOSTA DE PREÇO compreende a integralidade dos custos para atendimento

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,

nas convençÕes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega

das propostas.

NOMINA E UALIFICA O FORNECEDOR DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente
para fins de prova em processo licitatório, Pregão Eletrônico n" 2024.02.29.1, junto ao Município de

Assaré/CE, que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de'18 (dezoito) anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXXlll, do Art. 7o da Constituiçáo
Federal.

3 - A empresa INOlülNA E QUALIFICA O FORNECEDORI, por meio de seu representante legal, tNOlvlNA E

OUALIFICA O REPRE SENTANTEI, doravante denominado Licitante, para Íins do disposto no item 12.1. alínea
"s" do Edital Convocatório do Pregão Eletrônico n" 2024.02.29.1, declara, sob as penas da lei, em especial ao
Art.299 do Código Penal Brasileiro que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, conforme as regras de acessibilidade previstas na
legislação,

4 - Declaro para os devidos fins que a empresa _, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ sob o n'_, DECLARA, sob as penas
da lei, que cumpre todos os requisitos habilitatórios solicitados deste Pregão Eletrônico n" 2024,02.29,1, e
que responderá pela veracidade das informaçoes prestadas, na forma da lei, caso a empresa seja a
detentora da melhor proposta neste Processo.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

Cidade/Estado,

DECLARANTE
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

Contrato Administrativo, que entre si celebram o Municipio de

Assaré/CE, por intermédio da(o) Secretaria/Fundo l\rlunicipal de

............. e

O MUNIC|PIO DE ASSARÉ, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito público intemo, inscnta no CNPJ/MF sob o n.0

...., através do(a) , nêste ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de

Despesas, o(a) S(a). residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas

denominado de CONTRATANTE, e de outro lado ,.................... .............., estabelecida na

ato representada por......................... portado(a) do CPF no ......,....,...., apenas

denominada(o) de C0NTRATADA(0), resolvem flrmar o presente Contrato, tendo em vista às disposições da Lei no

14.133, de 1o de abril de 2021, e demais legislação aplicável, deconente do Pregão Elêtrônico no 2024.02.29.1,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CúUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1.'l - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n0 2024.02.29.1, de acordo de acordo com as normas
gerais da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a).
Ordenado(a) de Despesas da(o)

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2,1 - 0 presente lnstrumento tem por objeto a .......................... ..........................., conforme
especificações constantes no Anexo ldo Edital Convocatóno, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma
discriminada no quadro abaixo:

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcnção
2.2.1. Termo de Referência;

2.2.2. Edital da Licitação;
2.2.3. Proposta do contratado;

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

cúusulA TERCE|RA . Do pRAzo DE vGÊNcrA E DA posstBtLtDADE DE pRoRRocAÇÃo

3.1. 0 prazo de vigência da contratação é de í2 (doze) meses contados da dala de sua assinatura, prorrogável por até
10 (dez) anos, na Íorma dos artigos 106 e '107, da Lei n' 14.133, de 202'1.

3.1,'1. A pronogaçáo de que trata êste item é condicionada ao ateste, pela autofldade competente, de que as condiçoes
e 0s preços permanecem vantajosos para a Administraçáo, permitida a negociação com o contratado.

CLÁUSULAQUARTA. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUATS
4.1. 0 regime de êxecução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condiçôes de
conclusã0, enÍega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este Contrato.

cúusuLAourNTA . DA SUBcoNTRATAçÃo
5.1. Não será admitida a subcontratação do obleto contratual.

cúusuLA sExrA - Do pREÇo, Do PAGAMENTo, Do REAJUSTE E Do REESTABELEC|MENTo Do
EQUILiBRIo EcoNÔMIco.FINANÕEIRo
6.1. 0 valor total da contratação é de R$ ( .. )
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6.2. No valor acima estáo incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tnbutos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, flscais e comerciais incidentes,

taxa de administração, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação,

6.3. Os pagamêntos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento da Nota

Fiscal, através de Transferência Bancária para o fornecedor.
6.4. Os preços inicialmente contratados sâo Ílxos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento

estimado.

6.5. Apôs o intenegno dê um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contralante,
do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obngações iniciadas e concluidas após a
ocorrência da anualidade.

6.6. Nos reajustes subsequentes ao pnmeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos

Ílnanceiros do último reajuste.

6.7. No caso de atraso ou náo divulgaçáo do índice de reajustamento, o contÍatante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja divulgado o
índice deÍinitivo.

6,8. Nas aferiçóes finais, o indice utilizado para realuste será, obrigatoriamente, o deflnitivo,
6.9. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.
6.í0. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as parles elegerão novo índice oÍicral, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.í í. O realuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14J3312021.
6.12. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a

retribuição da Administração para a justa remunêração do fomecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do
equilíbrio econômico-Ílnanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis porém

de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de íorça
maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando áleâ econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do
Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da Lei 14j3312021, devendo ser Íormalizado através de ato administrativo.
6.13. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser formulado durante a vigência do
contrato ê antes de eventual pronogação nos termos do art, 107 da Lei n" 14.13312021.

cúusuLA sETrMA. DAs oBRtGAçoES Do CoNTRATANTE
7.1. São obrigaçoes do Contratante:
7.2. Exigtr o cumprimênto de todas as obrigações assumidas pêlo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexosi

7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de ReÍerência, vinculado a este contrato;
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeçôes venÍlcadas no objeto fornecido, para que
seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;
7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para eÍeito de liquidação e pagamênto, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensã0,
qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei no 14.13312021;
7,7, Efetuar o pagamento ao ConÍatado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, Íorma e
condiçÕes estabelecidos no presente Contrato;
7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
7.9. CientiÍcar a Procuradona Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do descumpnmento de
obrigações pelo Contratado;
7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.
7.'10.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para
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decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.

7.1'1. Responder eventuais pedidos de Íeestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado, no

prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis.

7.12. A Administração nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência de ato do

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO
8.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Côdigo de Defesa do Consumidor
(Lei no 8.078, de 1990);

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hoÍas que antecêde a data da entrega, os

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida compÍovação;

8.4. Atender às dêterminaçõês regulares emitidas pelo Íiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, ll,

da Lei n.o 14.'133, de 2021) e prestartodo esclarecrmento ou inÍormação por eles solicitados;

8,5. Reparar, comgir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parle, no prazo Íixado pelo

fiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se venÍicarem vicios, defeitos ou inconeçÕes resultantes da execução ou

dos materiais empregados;

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Ílscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo conlratante, que flcará autorizado a descontar dos pagamentos devidos, o valor
conespondente aos danos soÍridos;

8.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para Íins
de pagamento, os seguintes documentos: 'l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidâo conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) cenidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadual ou Distrital e lvunicipal do domicilio ou sede do contratado; 4) Cêrtidão de Regularidade do FGTS CRF; e 5)

Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas CNDT;

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as

demais prêvistas em legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não
poderá onerar o objeto do contrato;

8.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se verifique no

local da execução do objeto contratual.

8.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a
boa têcnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8,1'1, Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçôes exigidas para habilitação na licitação;

8.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de caÍgos prevista em lei para pessoa com

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116, da Lei n." 14.133, de 202'1);

8,13, Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo Íiscal do contrato, com a
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único, da Lei n.0 '14.'133, de 2021);
8.14. Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em decorrência do cumpnmento do contrato;
8.15. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta nâo seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei n0 '!4.133, de 2021.
8.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as noÍmas de segurança
do contratante;
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8.'17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecrmento adequados, ao perfeito cumpÍimento das
cláusulas deste contrato, Íornecendo os matenais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislaçáo de regência;
8.18. orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018,
adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por foÍça da êxecução deste
contratoi
8.l9.Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações
dos Poderes Públicos.

8.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovâção, quaisquer mudanças nos métodos
executivos que fujam às especificaçÕes do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.2'Í.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para

os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre.

cúusuLA NoNA. DA GARANTTA DE ExEcuÇÂo CoNTRATUAL
9.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cúusuLA DÉcrMA. DAS TNFRAçÕES E SANçôES ADM|N|STRAT|VAS
10.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

0 Praticar ato fraudulento na exêcução do contratoi
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçoes acima descntas as seguintes sançóes:
'10.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justiÍicar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei n0 14.133, de 202'Í);
10.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem
acima deste Contrato, sempre que não se justiÍlcar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40, da Lei n0

14.133, de 2021);
'10.2.3. Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descntas nas alineas "e", "f',
"9" e "h" do subitem acrma deste Contrato, bem como nas alineas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei n0 14.133, de 2021).
10.2.4. Multa;
10.2.4.1 . l/oratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor daparcela inadimplida, até o limite
de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinçáo do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispÕe o inciso I do art. '137 da Lei no, 14.133,
de 2021.
10.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçáo total do objeto.
10.3, A aplicação das sançÕes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei no '14.133, de 2021)
10.4. Todas as sanÇões previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7", da
Lei no 14.133, de 2021).
'10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de í5 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação (art. 157, da Lei n0 '14.133, de 2021)
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10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem supêriores ao valor do pagamento eventualmente devido

pêlo Contratante ao Contratado, alem da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada judicialmente (art, 156,

§80, da Lei no í4.'133, de 202í).
'10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente,
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art, 158 da Lei n" 14.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n" 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de

controle.

10.7, Os atos previstos como infraçÕes adminiskativas na Lei n0 14.133, de 2021, que também selam tipificados como

atos lesivos na Lei n0 í2.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

10,8, A personalidade juÍídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de Íato ou de diÍeito, com o Conkatado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica prévia (art. 160, da Lei no 14.'133, de 2021).
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de âplicação da sançã0, informar
e manler âtualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, pâra íins de publicidâde no Cadastro Nacional
de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n"'14.133, de 202'l),
10.10. As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passiveis de reabilitação na forma do art. '163 da Lei n" 14,133/21.
10.11.0s débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo [,4unicípio deconentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com
o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13 de abril de 2022.

cúusuLA DEctMA pRrMErRA. DA EXT|NçÃo coNTRATUAL
11.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou
não as obrigaçoes de ambas as partes conhaentes.
11.1.1. 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele Íixado, sem ônus para a Contratante, quando esta não dispuser
de créditos orçamêntários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
1 1 .'1.1.1. A extinção nesta hipótese oconerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação
do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
11.1.1.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois)

meses da datâ de aniversário, a extinção conkatual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicaçã0.
'11,2. Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes autos, as
situaçoes previstas no Art. 137, da Lei n0 14j3312021 , assegurados o contraditório e a ampla defesa, com observância
às previsÕes contidas nos arligos 138 e 139 da reÍerida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FoNTE DE RECURSoS E DA DoTAÇÃo oRçAMENTÁRIA
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12.1. As despesas decorrentes da presente contratação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,

previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

12.2.4 dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei orçamentária

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

cúusuu oÉcrurA TERcETRA. D0s cAsos 0Mtssos
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0 14.133, de 2021,

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei no 8.078, de'1990
Código de DeÍesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

cúusuLA DÉcrMA euARTA. DAs ALTERAÇoES
'14,1, Eventuais alterações contratuais regeÊse-ão pela disciplina dos Arts.'124 e seguintes da Lei n" 14,'133, de 2021.
'14.2, 0 contratado é obrigado a âceitar, nas mesmas condiçóes contÍatuais, os acréscimos ou supressões que se
Ílzerem necessános, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
'14.3, As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃo
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas (PNCP),

na Íorma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oÍlcial na lnternet, em atenção à Lei

no. 12.527 , de 2011 .

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DO FORO
16.'l . 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato ê o da Comarca de Assaré/CE,
sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execução deste Têrmo de Contrato que não puderem

ser compostos pela conciliaçã0, conforme aí.92, §10, da Lei n'14,133/21.

Declaram as partes que este ConÍato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre elas
celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais eÍeitos.

Assaré/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

CPF

CPF
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